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C.N.P.J. nº 05.707.616/0001-10 
Companhia Estrangeira 

CVM nº 80160  

 

FATO RELEVANTE 

 
Banco Santander, S.A. (“Banco Santander”), em continuidade aos fatos relevantes 
divulgados em 16 de outubro e 06 e 10 de novembro de 2017 a respeito da implementação 
do programa “Santander Dividendo Escolha” aplicado ao pagamento do segundo dividendo 
por conta do exercício de 2017, comunica que o valor líquido resultante da venda no 
mercado espanhol da totalidade das ações do Banco Santander subjacentes ao conjunto 
das frações de certificados de depósito de valores mobiliários representativos de ações 
ordinárias de emissão do Banco Santander (“BDRs”) remanescentes após a entrega dos 
novos BDRs, que aconteceu na semana de 20 de novembro de 2017, corresponde a R$ 
21,048196289 por BDR, considerando uma taxa de câmbio de 3,8290167190 (R$/Euro), a 
ser pago de forma proporcional à fração detida por cada investidor de BDR. 
 
Este valor será distribuído em 12 de dezembro de 2017 aos detentores de BDRs que 
tenham recebido sua remuneração no âmbito do referido programa em novos BDRs e que 
ainda tenham pendente de receber o valor correspondente às referidas frações de BDRs1. 
 
Para maiores informações a respeito do programa “Santander Dividendo Escolha”, veja o 
Perguntas & Respostas disponibilizado no site www.santander.com/acionistas/br. 

 
 

São Paulo, 07 de dezembro de 2017 
 

 
Ángel Santodomingo Martell 
Representante Legal no Brasil 

Banco Santander, S.A. 

 

                                                 

1  Independentemente do momento da venda das ações do Banco Santander subjacentes ao 
conjunto das frações de BDRs, todos os detentores de BDRs que tenham pendente de receber o 
valor correspondente às referidas frações receberão o mesmo valor com relação a cada fração, o 
qual será equivalente ao preço de mercado agregado da totalidade das ações vendidas dividido pelo 
número total de frações. 


